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Contrato de Prestação de Serviços nº 01/2026-Adasa, nos termos do Padrão nº 04/2002.

Processo nº 00197.00003714/2025-77

Registro SIGGO Nº 056697

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO
FEDERAL – Adasa/DF, neste ato denominada CONTRATANTE, autarquia especial, com sede social
localizada no Setor Ferroviário - Parque Ferroviário de Brasília – Estação Rodoferroviária de Brasília,
Sobreloja, Ala Norte, CEP nº 70.631-970, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.007.955/0001-10,
representada, nos termos do disposto no inc. VI do art. 23 da Lei – DF nº 4.285, de 26 de dezembro de
2008, por seu Diretor-Presidente, Raimundo da Silva Ribeiro Neto, matrícula nº 278.290-1, portador da
OAB/DF nº 3.971, e CPF nº 116.670.871-34, residente nesta capital, nomeado pelo Decreto s/nº de 30 de
outubro de 2025, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra nº 101-A, de 30 de outubro
de 2025, em cumprimento à decisão da Diretoria Colegiada da Adasa, tomada em reunião realizada em
04 de fevereiro de 2026, conforme o Extrato de Decisão da Diretoria nº 20/2026 (doc. sei nº 194362998),
com respaldo em manifestação favorável da Assessoria Jurídico-Legislativa e do Serviço de Tecnologia da
Informação e Comunicação - STI,  consignadas na Nota Jurídica N.º 6/2026 - ADASA/AJL (doc. sei nº
192200325), complementada pelo  Despacho - ADASA/AJL  (doc. sei nº  193972253);  e no Despacho -
ADASA/STI (doc. sei nº 192122007), respectivamente; e de outro lado, a empresa CLEAR TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 30.088.923/0003-70, estabelecida no Centro Empresarial
Parque Brasília - SIG QUADRA 1, 985, Salas 256 e 257, Asa  Sul, Brasília/DF, CEP 70610-410, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por Ricardo Cesar Dias, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade RG nº. 14654344 SSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob o nº 090.456.076-70, de acordo
com a representação legal que lhe é outorgada por Estatuto Social.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 90273/2024 do
Governo do Estado de Rondônia (Documento SEI-GDF nº 191149460), da Ata de Registro de Preços nº
049/2025/SUPEL-RO (Documento SEI-GDF nº 191354747), da Proposta de Preços (Documento SEI-GDF nº
191242517), da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Distrital 44.330/2023.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de
solução de conectividade Wireless do tipo Indoor, com suporte aos padrões IEEE 802.11a, IEEE 802.11b,
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IEEE 802.11g, IEE 802.11n, e IEEE 802.11ac Wave 2, com garantia e suporte pelo período contratual de 60
(sessenta) meses, conforme demonstrado adiante:

Item Descrição Valor unitário Tipo Quantidade Preço total

10

Solução de
Conectividade Wireless
do tipo Indoor, com
suporte aos padrões
IEEE 802.11a, IEEE
802.11b, IEEE 802.11g,
IEEE 802.11n e IEEE
802.11ac Wave 2, com
garantia e suporte pelo
período contratual de
60 meses.

R$ 4.716,00 HARDWARE 30 R$ 141.480,00

Valor total R$ 141.480,00

 

4. CLÁUSULA QUARTA –DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

4.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, na forma do art. 105 da lei nº 14.133 de 2021, podendo ser objeto de prorrogação para fins de
cumprimento do objeto.

4.2. Após os 12 (doze) meses de vigência contratual, o prazo de 60 (sessenta) meses
permanecerá para efeitos de garantia e suporte técnico dos equipamentos contratados.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. O valor total desta contratação é de R$ 141.480,00 (cento e quarenta e um mil
quatrocentos e oitenta reais).

5.2. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

1. Unidade Orçamentária: 21.206;

2. Programa de Trabalho: 04.126.8210.2557.2606 - Gestão da Informação e dos Sistemas
de TI;

3. Natureza de Despesa: 4.4.90.52 – Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação -
Pessoa Jurídica;

4. Fonte de Recursos: 251.

5.3. Foi emitida a Nota de Empenho n° 2026NE00142, datada de 10/02/2026, no valor total de
R$ 141.480,00 (cento e quarenta e um mil quatrocentos e oitenta reais), para cobertura da despesa
referente a este termo aditivo, a ser executada no exercício de 2026.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

7.1. LOCAL E HORÁRIO
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7.1.1. Os objetos deverão ser entregues e instalados no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar
após o recebimento da nota de empenho, ou quando couber, da assinatura do contrato, prazo esse que
poderá ser prorrogado, desde que solicitado com antecedência e com a devida justificativa, devendo a
empresa vencedora envidar esforços para a entrega de forma mais célere possível, em remessa única
conforme o quantitativo contratado.

7.1.2. As entregas serão no seguinte local: - SAIN Estação Rodoferroviária de Brasília, S/N - Asa
Norte, Brasília/DF, no período de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 09:00hs e 18:00hs.

7.2. DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE SOLUÇÃO

7.2.1. Na primeira fase os itens serão recebidos e tombados e todos os itens serão entregues no
mesmo endereço: SAIN Estação Rodoferroviária de Brasília, S/N - Asa Norte, Brasília/DF, no período de
segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 09:00hs e 18:00hs.

7.2.2. Na segunda fase, após o recebimento e tombamento dos materiais, será realizada a
instalação e configuração por 01 (um) profissional técnico representante da CONTRATADA no mesmo
endereço citado acima.

7.2.3. Na terceira fase, a CONTRATADA deverá disponibilizar um (01) profissional técnico que
acompanhará os servidores do Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação (STI/ADASA) e os
Fiscais do Contrato durante todo o processo de montagem, instalação e configuração.

7.2.4. O cronograma e as atividades de entrega e instalação nos locais destinados serão
previamente definidos em conjunto com os profissionais responsáveis pela condução da aquisição,
garantindo organização e eficiência na execução.

7.2.5. Antes da entrega e instalação a CONTRATADA, deverá informar a CONTRATANTE, do dia e
horário previsto para que os itens sejam devidamente conferidos e liberados para serem instalados sob
supervisão, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias de antecedência.

7.2.6. Será enviado um email no endereço eletrônico da CONTRATADA que deverá, no prazo de 03
(três) dias a partir do envio, notificar formalmente à CONTRATANTE o recebimento do e-mail que conterá
as informações referentes à nota de empenho ou ordem de fornecimento. No caso de a CONTRATADA
deixar de efetuar a referida notificação no prazo estipulado, tal omissão será interpretada como um
recebimento tácito, resultando nas obrigações estabelecidas no contrato.

7.2.7. Poderá ser prorrogado o prazo de fornecimento dos produtos de acordo com a necessidade
e a critério da CONTRATANTE.

7.2.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste termo e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.2.9. A CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação e disponibilização através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para assinar o Termo de
Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste termo.

7.2.10. Poderá ser prorrogado o prazo de entrega dos produtos desde que a contratada apresente
justificativa devidamente fundamentada e por escrito até 10 dias antes do prazo de entrega inicialmente
estipulado, nos casos previstos pelos artigos 105 a 114 da lei 14.133/2021, e alterações.

7.2.11. O ato da entrega será acompanhada por servidores designados por ato da CONTRATANTE.

7.2.12. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega dos objetos, deverá ser
dirigida a Equipe de Fiscalização do Contrato, até a data de vencimento do prazo de entrega inicialmente
estipulado, ficando a critério da CONTRATANTE a sua aceitação.

7.2.13. Qualquer dúvida durante a execução do objeto solicitado deverá ser sanada junto à Equipe
de Fiscalização do Contrato, não podendo a empresa CONTRATADA se precipitar ou decidir sobre questões
duvidosas e relevantes, sem autorização expressa da CONTRATANTE.

7.2.14. Se no interstício da viagem a mercadoria for danificada, a empresa deverá arcar com todos
os insumos pertinentes ao objeto para troca e terá um prazo de até 30 dias para troca.
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7.3. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO

7.3.1. O objeto será recebido provisoriamente, em até 5 (cinco) dias contados da data do
recebimento da Nota Fiscal (emitida em nome da Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento
Básico - Adasa/DF, CNPJ: 07.007.955/0001-10), para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes deste termo, Nota de Empenho e proposta.

 

7.4. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO

7.4.1. O objeto será recebido definitivamente, após a verificação da conformidade com as
especificações constantes deste termo, da Nota de Empenho e da proposta, e sua consequente aceitação,
que se dará em até 10 (dez) dias do recebimento provisório, sendo a conclusão do recebimento atestada
pela Equipe de Fiscalização do Contrato, composta de no mínimo 3 (três) membros designados pela
Administração, artigo 140 da Lei 14.133 de abril de 2021.

7.4.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.4.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.4.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

8.1. Os equipamentos devem possuir garantia do fabricante por um período mínimo de 60
(sessenta) meses na seguinte forma:

Prazo de atendimento de técnico on-site (no local) para reparo em falhas de hardware: 2
dias úteis após diagnóstico remoto e abertura do chamado;

Atendimento no local, no caso de indisponibilidade em que o atendimento remoto não
consiga a resolução, a contratada deverá estar no local em até 24h;

Atendimento remoto: 24 horas por dia, 7 dias por semana;

Suporte remoto aos softwares e Sistema Operacional ofertado com atendimento 24
horas por dia, 7 dias por semana.

8.2. O fabricante deve possuir central de atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados
de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do problema.

8.3. Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para a CONTRATANTE, a parte ou
peça defeituosa, salvo quando o defeito for provocado por uso inadequado dos equipamentos.

8.4. A garantia deverá contemplar defeitos de hardware e de todos os softwares vendidos junto
com a solução.

8.5. A garantia deverá ser prestada pelo fabricante do equipamento ou empresa prestadora de
serviços de assistência técnica devidamente credenciada pelo mesmo através de carta, que deverá ser
fornecida no ato da apresentação da proposta.

8.6. Esta modalidade de cobertura de garantia deverá, obrigatoriamente, entrar em vigor a partir
da data de atesto da respectiva nota fiscal dos equipamentos fornecidos.
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8.7. No caso do licitante não ser o próprio fabricante do equipamento, ele deverá apresentar
declaração/certificado do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada
neste termo.

8.8. Serviço de Suporte, Garantia e Instalação:

8.8.1. O suporte e a garantia deverão ser de 60 (sessenta) meses;

8.8.2. O suporte será dado na modalidade “on-site”, caso não consiga resolver o problema de
forma remota e deverá ter início de acordo com os prazos de SLA determinados no Termo de Referência.;

8.8.3. A garantia, manutenção e suporte técnico compreendem o conjunto de serviços técnicos e
peças necessárias para manter os equipamentos em perfeito de funcionamento, com as versões de
software plenamente atualizadas, de acordo com as especificações do fabricante, sem qualquer ônus para
a CONTRATANTE;

8.8.4. Os serviços contemplam a substituição de peças e equipamentos em caso de falhas,
atualizações de software, acesso ao suporte do fabricante. A CONTRATANTE, poderá acionar o suporte
técnico da CONTRATADA para contar com o apoio para realização de planejamento e configurações de
novos serviços que envolvam a solução, aplicação de updates das versões de software nos equipamentos,
acompanhamento de janelas de manutenção programadas em qualquer horário e troubleshooting de
redes;

8.8.5. Os serviços deverão ser prestados pela CONTRATADA ou pelo fabricante do equipamento;
Os serviços serão solicitados mediante a abertura de chamados junto à CONTRATADA, onde será informada
a severidade (Alta, Média, Baixa);

8.8.6. Os serviços de suporte serão solicitados mediante a abertura via chamada telefônica local, a
cobrar ou gratuita, devendo o serviço estar disponível de segunda a sexta-feira no período compreendido
entre às 08 horas da manhã até às 18 horas - 8x5;

8.8.7. Os chamados serão classificados de acordo com a SEVERIDADE do problema, como segue:

SEVERIDADE ALTA : Aplicado quando há indisponibilidade do uso dos equipamentos;

SEVERIDADE MÉDIA: Aplicado quando há falha no uso dos equipamentos, estando
ainda disponíveis, porém apresentando problemas ou instabilidade;

SEVERIDADE BAIXA: Aplicado para instalação, configuração, manutenção preventivas,
aplicações de firmwares e esclarecimento técnico relativo ao uso dos equipamentos.

8.8.8. Os prazos máximos para o atendimento dos chamados obedecerão ao disposto na tabela a
seguir, contados a partir da data e hora de abertura do chamado:

                                                                                                                               SEVERIDADE ATENDIMENTO
SOLUÇÃO DEFINITIVA:

SEVERIDADE ATENDIMENTO SOLUÇÃO DEFINITIVA

Alta 2 (duas) horas úteis 4 (quatro) horas úteis

Média 4 (quatro) horas úteis 12 (doze) horas úteis

Baixa 12 (doze) horas úteis 24 (vinte e quatro) horas
úteis

 

8.8.9. Para os chamados de severidade ALTA (paralisação de pelo menos 1 (uma) das
funcionalidades elencadas nas especificações técnicas), o início do atendimento deverá ocorrer no máximo
em 02 (duas) horas úteis, a contar da abertura do chamado e a solução deverá ocorrer em até 4 (quatro)
horas úteis a contar do início do atendimento;
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8.8.10. Para os chamados severidade MÉDIA (degradação na performance, funcionamento ou
serviço da solução), o início do atendimento deverá ocorrer no máximo em 04 (quatro) horas úteis, a
contar da abertura do chamado e a solução deverá ocorrer em até 12 (doze) horas úteis a contar do início
do atendimento;

8.8.11. Para os chamados severidade BAIXA (quando há comprometimento do desempenho), o
início do atendimento deverá ocorrer no máximo em 12 (doze) horas úteis, a contar da abertura do
chamado e a solução deverá ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas úteis a contar do início do
atendimento;

8.8.12. Para os chamados de qualquer severidade, a critério da CONTRATANTE, poderá ser
agendado o melhor horário para atendimento; Todo suporte técnico “on-site” dos itens expostos nesse
edital é de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA;

8.8.13. Caso o problema não possa ser resolvido por meio de manutenção corretiva, componentes
defeituosos deverão ser substituídos por outros com as mesmas funcionalidades dentro do prazo de 48
(quarenta e oito) horas úteis, contadas a partir do registro da solicitação;

8.8.14. É inadmissível a substituição de peças ou componentes mecânicos ou eletrônicos de marcas
ou modelos diferentes daqueles constantes da proposta vencedora;

8.8.15. O fechamento de qualquer chamado só poderá ocorrer mediante consulta prévia a
CONTRATADA, quanto à efetiva solução do problema;

8.8.16. Qualquer chamado fechado, sem anuência da CONTRATADA, ou sem que o problema tenha
sido resolvido, será reaberto e os prazos serão contados a partir da abertura original do chamado, inclusive
para efeito de aplicação das sanções previstas;

8.8.17. A CONTRATADA manterá cadastro das pessoas indicadas, que poderão efetuar abertura e
autorizar o fechamento de chamados;

8.8.18. Ao término de atendimentos relacionados à assistência técnica da garantia, a CONTRATADA
deverá apresentar Relatório de Atendimento contendo data e hora da abertura do chamado, data e hora
do início e do término do atendimento, identificação do defeito, nome do técnico responsável pela
execução da garantia, providências adotadas e outras informações pertinentes;

8.8.19. O atendimento deve ser efetuado em língua portuguesa;

8.8.20. A CONTRATADA deverá fornecer relatório de atendimento técnico, referente a cada
chamado, contendo no mínimo as seguintes informações;

Data e hora da abertura do chamado;

Data e hora do início do atendimento;

Responsável pelo atendimento da solicitação;

Motivo da ocorrência (indicação do defeito);

Status do chamado (aberto, em tratamento, fechado e etc.);

Data e hora do fechamento do chamado;

Solução adotada (resolução).

8.8.21. A CONTRATADA deve indicar na Proposta apresentada o número de telefone, e-mail e
endereço de site na internet da central de atendimento para abertura de chamados;

8.8.22. A CONTRATANTE, deve ter o direito de acessar o(s) site(s) do(s) fabricante(s) e realizar a
abertura de chamados no site do(s) próprio(s) fabricante(s);

8.8.23. O serviço de garantia será prestado com vistas a manter os equipamentos fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE.

8.9. A garantia deve englobar:
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8.9.1. Remoção dos vícios apresentados pelos equipamentos/softwares, materiais, drivers e outros
componentes;

8.9.2. Solução de problemas e esclarecimento de dúvidas de configuração e de utilização dos
equipamentos/softwares;

8.9.3. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia devem ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso e apresentar padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento;

8.9.4. Todos os custos de mão-de-obra, peças, componentes, transporte, hospedagem ou
quaisquer outros necessários ao atendimento da garantia serão de inteira e total responsabilidade da
CONTRATADA;

8.9.5. Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis no(s)
website(s) do(s) fabricante(s) e devem ser facilmente localizados e identificados pelo modelo do
equipamento ou código do produto;

8.9.6. Durante os 60 (sessenta) meses de suporte, qualquer alteração no modelo de
implementação deverá ser realizada pela CONTRATADA, sem ônus ao CONTRATANTE;

8.9.7. A instalação e configuração do ambiente é inteiramente de responsabilidade da
CONTRATADA, nos endereços e locais definidos pela CONTRATANTE e listados no Termo de referência;

8.9.8. Todos os requisitos deverão ser entregues em perfeito funcionamento;

8.9.9. O projeto deve contemplar:

Planejamento para migração/atualização do ambiente atual para o ofertado;

Planejamento, Design e Implementação customizada da infraestrutura de rede segura.

8.9.10. Após a conclusão do projeto, a CONTRATADA deverá fornecer documentação do ambiente e
todas as configurações realizadas (as-built).

8.10. Assistência Técnica

8.10.1. Os serviços de Assistência Técnica serão de responsabilidade total da CONTRATADA e serão
realizados sempre que necessário, mediante chamada/solicitação da CONTRATANTE, a qual deverá ser
atendida no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da primeira chamada;

8.10.2. O descumprimento do prazo de atendimento técnico ou a não substituição do produto
defeituoso, ensejará a aplicação de multas a CONTRATADA, calculada sobre o valor total do Contrato;

8.10.3. O serviço de Assistência Técnica durante todo o período de garantia ofertado deverá ser
prestado de modo a remover os defeitos apresentados pelo equipamento, devolvendo-o ao
funcionamento regular, compreendendo, nesse caso, a substituição de peças, ajustes, reparos e correções
necessárias, de acordo com as normas técnicas específicas, a fim de manter os produtos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE;

8.10.4. O prazo para sanar o defeito apresentado nos equipamentos durante a execução da garantia
ofertada não poderá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, a contar da chamada/solicitação, para registro de
chamados técnicos, da empresa prestadora dos serviços de assistência técnica;

8.10.5. Havendo necessidade de substituir o equipamento defeituoso, deverá ocorrer a substituição
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados a partir do vencimento do prazo dado para
reoperacionalização do equipamento, ficando a cargo da CONTRATADA todas as eventuais despesas
referentes à retirada/envio/transporte de equipamentos e/ou componentes substituídos;

8.10.6. Deverá ser disponibilizado site na WEB (indicar endereço) para suporte online e
transferência de arquivos de configuração (Devices Drivers).
 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
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9.1. A Lei 14.133/2021 estabelece diretrizes essenciais para as licitações e contratações públicas,
enfatizando a necessidade de ampla participação das empresas nos certames. Esta abertura fomenta a
competição, incentivando a oferta de produtos e serviços de qualidade, além de contribuir para a obtenção
de condições mais vantajosas em termos de preço e prazo para a administração pública.

9.2. Um dos aspectos centrais da lei de licitações, conforme disposto no artigo 96, é a exigência
de garantia pelo contratado. Essa medida visa garantir o fiel cumprimento das obrigações contratuais e
está alinhada com o princípio de assegurar a isonomia entre os licitantes, evitando exigências que possam
criar barreiras injustificadas à participação.

9.3. O Termo de Referência, como documento fundamental no processo de licitação, deve ser
elaborado de forma a atrair potenciais licitantes e não deve conter cláusulas que representem obstáculos
desnecessários à participação das empresas interessadas. É crucial que todas as exigências editalícias
estejam alinhadas com os princípios de isonomia e ampla concorrência, conforme preconizado pela Lei de
Licitações, para garantir que apenas condições necessárias e proporcionais sejam estabelecidas.

9.4. Considerando que a exigência estabelecida no art. 96 da Lei 14.133/2021 é facultativa e
depende das circunstâncias de cada caso, não serão exigidas garantias contratuais em nenhuma da
modalidade previstas no artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, uma vez que o objeto da presente licitação não
apresenta grande complexidade. Ademais, há outras condições impostas em contrato que resguardam a
administração pública em caso de descumprimento das cláusulas contratuais, inclusive com previsões de
aplicações de penalidades.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Equipe de Fiscalização do
Contrato nomeada pela Diretoria Colegiada da Adasa.

10.2. A Adasa, conforme disposto no Art. 117, § 1º e seguintes da Lei nº. 14.133/2021, designará
uma Equipe de Fiscalização do Contrato para acompanhar e fiscalizar o recebimento dos materiais desta
contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.4. O exercício da fiscalização pela CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a responsabilidade
da CONTRATADA.

10.5. Fiscalização Técnica

10.5.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração;

10.5.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

10.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

10.5.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;

10.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

10.5.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

10.6. Fiscalização Administrativa
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10.6.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário;

10.6.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

10.7. Gestor do Contrato

10.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração;

10.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

10.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

10.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

10.7.5. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AVALIAÇÃO DA LOGÍSTICA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

11.1. Na fase de apresentação comercial, deverá ser apresentada a marca e modelo do objeto
ofertado, bem como os custos com a capacitação a ser realizada na cidade de Brasília/DF.

11.2. O início da execução contratual se dará após a assinatura do Contrato, ficando vedado
estabelecer vínculo de subordinação com funcionários da CONTRATADA.

11.3. A duração do contrato será de 12 (doze) meses, tendo como marco a assinatura do contrato.

11.4. O objeto do certame deverá possuir garantia de 60 meses quanto ao seu funcionamento,
bem como manutenção em razão de eventuais problemas técnicos de fábrica, ou vícios. Prevalecendo a
garantia da Contratada se esta for superior, observados ainda a garantia legal, Lei n° 8.078/1990.

11.5. Será designada pela CONTRATANTE Equipe de Fiscalização de Contratos, que deverá ser
composta por Fiscal Requisitante, Fiscal Técnico, Fiscal Administrativo do e Gestor do Contrato e seus
suplentes.

11.6. Em ato contínuo, após a assinatura do contrato deverá ser nomeada a comissão.

11.7. Todas as despesas de manutenção durante e período de Garantia ocorrerão por conta da
CONTRATADA.

11.8. Após convocação, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias para proceder a assinatura
do contrato, sob pena dos efeitos da lei.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
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12.2. A Superintendência de Administração e Finanças (SAF) e a Equipe de Fiscalização do
Contrato para procederem com pagamento devem verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e;

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.3. Para efeito de pagamento, a Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada dos documentos abaixo relacionados:

12.3.1. Certificado de regularidade do fundo de garantia por tempo de serviço – FGTS, fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

12.3.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta Negativa de
Débitos relativos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida Ativa da União,
expedida pelo Ministério da Economia/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN
nº 1.751/2014);

12.3.3. Certidão de regularidade com a fazenda do Distrito Federal;

12.3.4. Certidão negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser obtida
no site www.tst.jus.br/certidao;

12.3.5. Certidão negativa de débitos Trabalhistas (CNDT) do Tribunal Regional 10º Região, em plena
validade, que poderá ser obtida no site
https://www.trt10.jus.br/certidao_online/jsf/publico/certidaoOnline.jsf .

12.4. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a
variação “pro rata tempore” do IPCA.

12.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

12.6. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito
em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB.

12.6.1. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam
receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767/2011.

12.6.2. excluem-se do item 12.6:

os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública
federal;

os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou
contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em
instituições bancárias indicadas nos respectivos documentos;

os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais
e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente
federado.

12.7. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de
Brasília S.A., em Brasília-DF, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha filial ou
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representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, conforme Decreto nº 32.767/2011, no prazo de
30 (trinta) dias corridos contados da data de apresentação pela CONTRATADA da documentação fiscal
correspondente e após o atestado da Equipe de Fiscalização do Contrato.

12.8. A retenção dos tributos não será efetivada caso a contratada apresente junto com sua Nota
Fiscal a comprovação de que ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES.

12.9. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de sua
apresentação.

12.10. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.

12.11. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

13.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

13.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

13.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito ou por outro meio, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

13.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

13.6. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto que forem solicitadas pela
CONTRATADA;

13.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;

13.8. Rejeitar as propostas cujas especificações dos equipamentos não atenderem, para cada
item, aos requisitos mínimos constantes deste termo;

13.9. Atender às recomendações da fornecedora e do fabricante, quanto a conservação e o uso
dos equipamentos;

13.10. Liquidar a despesa e efetuar o pagamento à fornecedora, após emissão do termo de
recebimento definitivo;

13.11. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos objetos, verificando se estão em conformidade com
as especificações, condições e preços pactuados; no que se refere à entrega, garantia, assistência técnica e
treinamento;

13.12. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a entrega dos
mesmos, dentro das normas e condições estabelecidas no presente termo;

13.13. Rejeitar no todo ou em parte os bens fornecidos em desacordo com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA, comunicando-lhe imediatamente qualquer irregularidade verificada no que
concerne a eventuais imperfeições, falhas ou vícios ou defeitos de qualidade;
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13.14. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da
CONTRATADA;

13.15. Reter créditos e aplicar as sanções cabíveis previstas neste instrumento e na legislação, em
casos de irregularidades constatadas na execução do objeto;

13.16. Efetuar o pagamento à empresa CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidos no presente instrumento bem como prorrogar prazos e aplicar sanções se for o caso;

13.17. Relatar, por escrito, com a devida comprovação, as eventuais irregularidades na prestação
dos serviços;

13.18. Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou
por qualquer outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida.
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas
compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50%
(cinquenta por cento) (art. 125, da Lei 14.133/2021);

14.2. Fornecer o objeto deste termo à CONTRATANTE, nas condições, prazos e especificações
estipulados neste instrumento, responsabilizando-se pela qualidade do objeto;

14.3. Não deverá ser efetuado pagamento à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso), exceto nos casos
de parcela incontroversa, ou seja, aquela sobre a qual não paire qualquer dúvida, e esta, será devidamente
paga pela contratante;

14.4. Fornecer equipamentos novos, de primeiro uso, e que estejam na linha de produção atual
do fabricante;

14.5. Cumprir todas as obrigações constantes neste termo e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

14.6. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste termo, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes
a: marca, fabricante, modelo, procedência, prazo de garantia, nota de empenho, número da licitação e do
contrato;

14.7. O objeto deve estar acompanhado de manuais do usuário; devendo estar acompanhados da
versão original e uma versão em português juramentado, em mídia eletrônica e versão impressa;

14.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

14.9. Substituir, reparar ou corrigir, em 30 dias, às suas expensas, o objeto com avarias ou
defeitos;

14.10. Manter, durante toda a execução do serviço , em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

14.12. A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE, juntamente com a proposta de preços,
relação das empresas fornecedoras dos produtos para a comercialização e procedimentos de assistência
técnica e garantia;

14.13. Responsabilizar-se por danos causados a qualquer agente, que sejam provenientes de falha
no funcionamento, redução em níveis de proteção ou segurança, de problemas funcionais apresentados
em decorrência de alteração e/ou falha de projeto, de alteração da destinação ou finalidade do
equipamento que vise adaptar, reduzir custo, ou auferir lucro indevido, seja por culpa ou dolo, sujeitando-
se às sanções legais vigentes;
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14.14. Executar fielmente o fornecimento do objeto, entregando os produtos nas quantidades
pactuadas, de acordo com as exigências constantes neste termo;

14.15. Comunicar aos representantes da CONTRATANTE, qualquer irregularidade ocorrida ou
observada durante o fornecimento;

14.16. Todas as condições e obrigações referentes aos encargos de frete e seguro inerentes ao
transporte e armazenamento, do local de origem para o de destino, bem como do pagamento de taxas,
impostos, encargos e demais despesas, devidamente previstos na legislação aplicável, serão as expensas da
CONTRATADA;

14.17. A CONTRATADA deverá fornecer declaração comprometendo-se a fornecer peças de
reposição originais ou genuínas necessárias à manutenção, pelo período de 12 meses, ou realizar a
substituição por equipamento de configuração superior;

14.18. Colocar à disposição da CONTRATANTE, durante a execução do projeto, todos os meios
necessários à comprovação da qualidade e operacionalidade dos equipamentos fornecidos, permitindo a
verificação de sua conformidade com as especificações técnicas;

14.19. Responder pelos encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários resultantes da
execução do contrato, não transferindo à Adasa/DF, em caso de inadimplência, com referência a esses
encargos, a responsabilidade por seu pagamento, nem podendo onerar o objeto deste termo;

14.20. Informar imediatamente a CONTRATANTE as alterações de dados, como, por exemplo,
endereços, telefones, nome de representantes, que possam influenciar na comunicação das partes;

14.21. A omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto deste
termo será interpretada como já incluída nos preços, não podendo a CONTRATADA pleitear quaisquer
acréscimos não constantes da proposta comercial;

14.22. Considerando a atipicidade da atividade fim desempenhada pela Adasa/DF, a CONTRATADA
deverá apresentar relação nominal sempre atualizada, contendo o número da carteira de identidade e do
CPF, das pessoas indicadas/autorizadas a ingressarem nas dependências dos Órgãos de Segurança para
prestar os serviços de manutenção e assistência técnica nos equipamentos;

14.23. A CONTRATADA obriga-se a tratar como “SEGREDOS COMERCIAIS E CONFIDENCIAIS” todos
os produtos e subprodutos relativos aos serviços contratados;

14.24. Designar responsável(is) técnico(s) para efetuar(em) a entrega e acompanhar(em) o
recebimento do objeto;

14.25. Assumir o ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos e contribuições
sociais federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste certame;

14.26. Responder pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, na execução do fornecimento, da garantia e da assistência técnica;

14.27. Incluir em seu preço todos os impostos, taxas e outros, e ainda, o custo do transporte/frete,
para entrega no local de recebimento provisório;

14.28. Apresentar proposta de preço com prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias;

14.29. As despesas referentes aos equipamentos ou componentes substituídos, transporte,
impostos e seguros, são de responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo quaisquer ônus para a
Administração;

14.30. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

14.31. No ato da entrega, caso o(s) equipamento(s) ofertado(s) tenha(m) saído de linha de
produção do fabricante, deverá(ao) ser entregue(s) aquele(s) que substituiu(íram) o(s) antigo(s), ou seja,
o(s) mais atualizado(s)/superior(es), sem ensejar ônus para a CONTRATANTE, devendo ser apresentada a
respectiva comprovação da descontinuidade;

14.32. A fornecedora deverá entregar, juntamente com os equipamentos licitados, o certificado de
garantia do fabricante original traduzido para o português, se for o caso;
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14.33. A CONTRATADA se responsabiliza, integralmente, por quaisquer avarias, riscos, violações e
eventuais problemas ocorridos durante o transporte dos equipamentos até o local de sua efetiva entrega;

14.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

14.35. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação.

14.36. Durante a execução do presente contrato é vedado a produção de qualquer conteúdo que:

I - incentive a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que
diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade
laborativa, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos de violência
doméstica tipificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, institucionais, ou
qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo da mulher de
forma objetificada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras,
indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, travestis e transgênero; por orientação sexual e
de gênero e por crença;

VII - represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados contra minorias em
condições de vulnerabilidade.
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA

15.1. Se a CONTRATADA recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se
não apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

15.2. A CONTRATADA e, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Distrito Federal, e será descredenciado
no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAF e no CAGEFIMP,
Cadastro Estadual de Fornecedores Impedidos de Licitar, os seus efeitos recaem apenas na esfera
administrativa do órgão que a aplicou.

15.3. As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

15.4. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.

15.5. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar
de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da
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contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se
verifique a adequação da conduta por parte da CONTRATADA, após o que deverão ser aplicadas sanções de
grau mais significativo.

15.6. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações (artigo
155 da Lei 14.133):

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.7. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser
acionada em desfavor da CONTRATADA, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração
ou a terceiros.

15.8. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de
multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de
outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*

 
1

Permitir situação que crie a possibilidade ou cause
dano físico, lesão corporal ou consequências letais;

por ocorrência.

 
06

4,0 % por
dia

 
2

Executar a entrega incompleta, paliativo
substitutivo como por caráter permanente, ou

deixar de providenciar recomposição
complementar; por ocorrência.

 
02

 
0,4 % por

dia

3 Destruir ou danificar documentos por culpa ou
dolo de seus agentes; por ocorrência.

05 3,2 % por
dia

Para os itens a seguir, deixar de:

 
4

Ressarcir o órgão por eventuais danos causados
por sua culpa;

 
02

0,4 % por
dia

 
5

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada

pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

 
03

 
0,8 % por

dia

6 Manter a documentação de habilitação atualizada;
por item, por ocorrência.

01 0,2 % por
dia
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15.9. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

15.10. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que
eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei;

15.11. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente
justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido;

15.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

15.13. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais.

15.14. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

15.14.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

15.14.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.14.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

15.15. A sanção prevista no inciso I do caput do artigo 156 da lei 14.133/2021 será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da mesma lei, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

15.16. A sanção prevista no inciso II do caput do artigo 156 da lei 14.133/2021, calculada na forma
do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta lei.

15.17. A sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156 da lei 14.133/2021 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155
desta lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.18. A sanção prevista no inciso IV do caput do artigo 156 da lei 14.133/2021 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155
desta lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste
artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.19. A sanção estabelecida no inciso IV do caput do artigo 156 da lei 14.133/2021 será precedida
de análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do poder executivo, será de competência exclusiva de ministro de estado, de
secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
II - quando aplicada por órgãos dos poderes legislativo e judiciário, pelo ministério público e pela
defensoria pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade
de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso i deste parágrafo, na forma de
regulamento.
[...]
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§ 7º as sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 da lei 14.133/2021 poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.
§ 8º se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.20. As sanções seguem os parâmetros descritos na Lei 14.133/2021, mesmo que não tenham
sido listadas neste termo.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

16.1. Este Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a
termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração e seja precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução deste Contrato. (Pareceres nº 41/2014 e
448/2014 – PROCAD/PGDF).

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO

17.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo, conforme § 1º do art. 138 da Lei 14.133/2021.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Distrital 44.330/2023 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

19.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

19.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA OBRIGATORIEDADE DO USO DE CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

20.1. É de responsabilidade da contratada na prestação dos serviços contratados:

a) cumprir a legislação ambiental, para a gestão sustentável dos serviços;

b) observar a legislação trabalhista relativa à jornada de trabalho, às normas coletivas da
categoria profissional e as normas internas de segurança e saúde do trabalho;

c) treinar e capacitar periodicamente seus empregados no atendimento das Normas
Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como prevenção de incêndio,
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práticas de redução do consumo de água, energia e redução da geração de resíduos para
implementação das lições aprendidas durante a prestação dos serviços;

d) fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) em bom estado de utilização aos
seus funcionários, prezando pela saúde e segurança durante a execução da prestação dos
serviços;

e) manter equipamentos e demais materiais necessários à prestação dos serviços em
bom estado de funcionamento evitando danos às pessoas e ao estado das instalações
hidrossanitárias e elétricas;

f) observar às recomendações técnicas e legais para o fornecimento dos saneantes
domissanitários, sacos de lixo, papel higiênico, produtos químicos, etc.;

g) adotar medidas para evitar o desperdício da água potável, com verificação da
normalização de equipamentos quanto ao seu funcionamento (se estão regulados,
quebrados ou com defeitos), bem como adotar práticas de racionalização de consumo;

h) racionalizar o consumo de energia elétrica com a utilização de equipamentos mais
eficientes, que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE), conforme
regulamentações, para os casos possíveis;

i) utilizar equipamentos de limpeza que possuam o Selo Ruído, indicando o nível de
potência sonora, conforme a Resolução específica do CONAMA e observações do
INMETRO, que possam reduzir o risco à saúde física e mental dos trabalhadores, bem
como os demais usuários expostos às condições adversas de ruídos que caracterizem
poluição sonora no ambiente de trabalho;

j) adotar práticas de redução de geração de resíduos sólidos, realizando a separação dos
resíduos recicláveis descartados pelo órgão ou entidade, na fonte geradora, e a coleta
seletiva conforme legislação específica;

l) respeitar as Normas Brasileiras (NBRs) sobre resíduos sólidos, bem como a Política
Nacional de Resíduos Sólidos;

m) utilizar apenas embalagens recicláveis na prestação do serviço, incentivando sua
utilização ou substituição por fontes renováveis;

n) as pilhas e baterias utilizadas na execução dos serviços, em equipamentos ou outros
materiais de responsabilidade da contratada, deverão possuir composição que respeite
os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio, conforme Resolução CONAMA nº
401/2008 e suas alterações;

o) informar a composição química dos produtos utilizados na prestação do serviço,
quando solicitado pela contratante;

p) não utilizar saneantes domissanitários de Risco I listados no art. 5º da Resolução nº
336/1999 na prestação dos serviços, conforme Resolução ANVISA RE nº 913, de 25 de
junho de 2001;

q) fazer uso de saneantes domissanitários produzidos com substâncias biodegradáveis,
estabelecidas na Resolução ANVISA RDC nº 180, de 3 de outubro de 2006, bem como de
produtos desinfetantes domissanitários, previsto na Resolução ANVISA RDC nº 34, de 16
de agosto 2010;

r) não utilizar produtos de limpeza que contenham Substâncias Perigosas,
Biodegrabilidade dos Tensoavos, Toxicidade Aquáca e Teor de Fósforo acima dos limites
estabelecidos por regulamentos ou legislação apropriada;

s) utilizar produtos de limpeza, preferencialmente, de origem animal e que sejam
biodegradáveis;

t) não usar produtos de limpeza e conservação oriundos e/ou derivados de Organismos
Geneticamente Modificados (OGM) ou de plantas em risco de extinção.;
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u) utilizar produtos que, comprovadamente, sejam derivados de matérias-primas
totalmente naturais.

v) utilizar produtos de limpeza nas especificações técnicas previstas no edital, que sejam
menos agressivos ao meio ambiente ou de menor impacto ambiental.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

21.1. A Diretoria Colegiada da ADASA designará Equipe de Fiscalização do Contrato, composta
pelo Fiscal Técnico do Contrato, Fiscal Administrativo do Contrato, Fiscal Requisitante do Contrato e Gestor
do Contrato, a quem competirá:

Autorizar o fornecimento da assinatura da solução contratada;

Medir a eficiência do atendimento da Contratada e informar possíveis divergências;

Zelar pelo efetivo cumprimento do padrão de qualidade técnica da Contratada durante a
execução do contrato;

Notificar, o mais cedo possível, todos os desvios de normalidade na execução do
contrato;

Indicar a necessidade de penalização, quando houver descumprimento contratual ou
prejuízos quaisquer de responsabilidade da Contratada;

Promover a emissão de Ordens de Serviço, Termos de Recebimento e Aceite;

Aprovar a execução do serviço prestado.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA ISONOMIA SALARIAL

22.1. Incumbirá à CONTRATADA a observância da Lei Distrital nº 6.679/2020, que dispõe sobre a
exigência de garantia de equidade salarial entre homens e mulheres nas empresas que contratam com o Poder
Público do Distrito Federal.
 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

23.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do presente instrumento, por extrato,
no Diário Oficial do Distrito Federal, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
sítio oficial da Adasa na Internet, na forma prevista no art. 91, caput, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO

24.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Contrato.

24.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060. (Decreto nº 34.031/2012, publicado no DODF de
13/12/2012 p 5.)

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Instrumento, o qual
depois de lido vai assinado pelo(s) representante(s) da CONTRATANTE e da CONTRATADA e por 02 (duas)
testemunhas, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756,
de 16 de Setembro de 2015.

 

RAIMUNDO DA SILVA RIBEIRO NETO

Diretor-Presidente da Adasa
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CONTRATANTE

 

WALTER FERREIRA DA SILVA JUNIOR

Representante Legal da Brasoftware

CONTRATADO

 

FUSAO NISHIYAMA

CPF: 149.861.401-91

TESTEMUNHA

 

LEONARDO MATOS DE SOUZA

CPF: 928.013.311-04

TESTEMUNHA

 

 

APÊNDICE I DO CONTRATO - CIRCULAR nº 01/2019-PGDF/GAB/PRCON

 

Circular SEI-GDF n.º 1/2019 - PGDF/GAB/PRCON Brasília-DF, 04 de fevereiro de 2019

Assunto: Obrigatoriedade de observância das empresas participantes em licitação e contratadas pela
Administração Pública à reserva de vagas de emprego para portadores de deficiência ou reabilitados pela
Previdência Social.

 

Senhor Chefe,

 

Informo a Vossa Senhoria que as licitações e contratações do Distrito Federal devem observar a Lei de Cotas -
Lei nº 8.213/1991, segundo a qual deve-se destinar a reserva de 2% a 5% das vagas de emprego para pessoas
com deficiência ou usuários reabilitados pela Previdência Social nas empresas com 100 ou mais funcionários.
Eis a disposição do seu art. 93:

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5%
(cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência,
habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados...........................................................................................2%;

II - de 201 a 500......................................................................................................3%;

III - de 501 a 1.000..................................................................................................4%;

IV - de 1.001 em diante. .........................................................................................5%.

V - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)
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§ 1o A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da Previdência Social ao final de
contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa imotivada em contrato por prazo
indeterminado somente poderão ocorrer após a contratação de outro trabalhador com deficiência ou
beneficiário reabilitado da Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 2o Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de fiscalização, bem como gerar
dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por pessoas com deficiência e por
beneficiários reabilitados da Previdência Social, fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às
entidades representativas dos empregados ou aos cidadãos interessados. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de
2015)

§ 3o Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de pessoa com deficiência,
excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 4o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

A obrigatoriedade de observância do dispositivo legal às licitações e contratações firmadas com a
Administração Pública já estava prevista na Lei nº 8.666/1993, em seu art. 66-A. Recentemente, foi reafirmada
pelo ANEXO VII-A -DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO da
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do MPOG, com o seguinte texto:

4. Deverá constar dos atos convocatórios a obrigatoriedade do licitante apresentar as seguintes declarações:

4.7. Declaração informando se os serviços são produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Além do mais, relevante ressaltar que a Administração Pública, como já previa o parágrafo único do art. 66-A
da Lei nº 8.666/1993, tem o dever de fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e
nos ambientes de trabalho. O dever de fiscalização também foi ratificado pela Instrução Normativa nº 05, de
26 de maio de 2017, do MPOG, ao consignar que deve a Administração Pública exigir, antes do pagamento da
fatura, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social, com o seguinte teor:

10. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa deverá observar, ainda, as seguintes
diretrizes:

10.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura)
a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o valor da
fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço.
b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no Sicaf.
d) Exigir, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666, de
1993. (ANEXO VIII-B - DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA)

Nesses termos, considerando as previsões legais, esclareço que os editais de licitação e os contratos firmados
pela Administração Pública devem ser adequados para prever a reserva de empregos para portadores de
deficiência ou reabilitados da Previdência Social.

Solicito, ainda, seja dada ampla divulgação das normas citadas nas Secretarias e entidades respectivas,
especialmente aos órgãos responsáveis pela elaboração e acompanhamento dos contratos, pregoeiros,
executores de contratos e demais setores competentes.
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Registro, por fim, que eventuais dúvidas porventura decorrentes desta circular sejam tratadas em processo
administrativo específico, considerando que os presentes autos foram instaurados para fins meramente
informativos.

Atenciosamente,

 

LUCIANA MARQUES VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA

Procuradora-Geral Adjunta do Consultivo e de Tribunais de Contas
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